
Paço Municipal "Prof* Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo a Administraçäo 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de chamarnento pUblico - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 
Fornento 
Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alteraçães. 

Organizacào da Sociedade Civil: ASSOCIAQAO DE PAlS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ASSIS - APAF, inscrita no CNPJ sob no 44.373.991/0001-23, corn sede 
na Rua Ana Angela Rabazzi de Andrade n° 321, nesta cidade de Assis/SP. 

Objeto Proposto: Custeio e manutençAo das atividades desenvolvidas pale Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis. 

O respectivo piano de trabalho curnpre todos os requisitos legais exigidos pare o rnesrno, bern 
como no rnérito da proposta contida neste, está em conforrnidade corn a modandade de 
parceria adotada. 
ApOs anähse da documentaçâo apresentada, a Entidade foi considerada habilitada pare 
formalizer o competente Terrno de Fomento. 

Valor total do repasse: R$ 50.000,00 
Dotaçâo orçamentâria: 

02 	 PODER EXECUTIVO 
0202 	 GABINETE DO PREFEITO 
02 02 01 	 GABINETE 
04.122.0003.1035.0000 APAE -AssoclAçAo DOS PAlS EAMIGOS DOS EXCEPCIO 
1687 3.3.50.43.00 	SUBVENQOES SOCIAIS 	 50.000,00 

FONTE DE RECURSOOI TESOURO 
APLIcAçAO 510 000 ASSISTENCIA SOCIAL-GERAL 

Periodo: Exercicio de 2022 
Tipo de Parceria: Fornento 

A parceria será firrnada mediante a transferencia de recursos, na forma de subvencão, nos 
termos do inciso I do § 30  do art. 12 da Lei n° 4.320 de 17 de marco de 1964, devidamente 
autorizada pale Lei Municipal n° 7.253, de 30 de novernbro de 2022, onde consta 
expressarnente a entidade beneficiada, observando, ainda, o disposto no art. 26 da Lei 
Complernentar no ioi de 04 de rnaio de 2000— Lei de Responsabihdade Fiscal. 

DA IMPUGNAçAO A JUSTIFICATIVA: Conforrne § 21  do Art. 32 da Lei Federal n° 
13.01912014 e alteraçôes, abre-se prazo de 5 (cinco) dias pare a irnpugnação desta 
justificative, cujo teor deve ser analisado pela Unidade Gestora respons)vol, em _ate s (cinco) 
dies, da data do respectivo protocoio. 
Ern nâo havendo, fica autorizada a reahzação de Terrno de Fop6nt3trvadas as dernais 
providéncias legais pertinentes. 

Assis, 20 de 

JOSE AP41DO FERNANDES 
)'flito Municipal 

Av. Rui Barbosa, 926 PA,X (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - 5P. 


